
R

Eni:-§Ê,--.' -cÀ--' aoal,

ô1 à.

::r\f ;..r.) ^ ' -, i;1.-

VERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE OUTORGA N" 034t2022

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAÁM, NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n' 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede- á prcsente Declaração de Dispensa de
Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

INrERf,ssADo: Construtora Meirelles Mascarenhas Ltda.

ENDEREÇo pÂRÂ coRREspoxoÉxcr.l: Rodovia PA 287, km 92, s/no, Zona Suburbana,
Redençáo-PA.

CNPJ/CPF: 03.477 .7 9310001 -22

Foxr: (92) 3424-3241

En,lrr-: kauzier@ hotmail.com

ArrvrDÀDE: Captaçáo de Agua Superficial

INscRrÇÀo ESTADUAL:

PRocEsso No: 101 4512022-90

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia BR-319 - Ponto 5, Estaca 1840, Rio sem nome,
km 550,60, Zona Rural, nas cpordenadas geográficas: 07018'50,98" S e 63010'37,40"
W, Humaitá-AM.

FTNALIDADE: Construçâo Civil (obra civil)

CoNsuMo/ÁREA ALAGADA: 16 m3/dia

VALTDADE: 0l ANo

Atenção:

Manaus-AM,
02 sEÍ M

uto C. Junior Juliano Marcos te de S()uzâ
Geren no exe da Diretoria Técnica idenle

Av Mario Ypirânga Montêio, 3280 - Parquo í0 dê Novembo
Fonê: (92t 2123â721 I 2123-6731 I 2123-6778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web; www.ipaam.am.gov.br

IPAAM

D

búltodêl,l@rrmu.úl
doADrroaa

. Esta Declaraçâo não dispensa e nem substitui nenhum docümento exigido pela Legislação Federal,
Estaduâl e MunicipâI.

. O uso da água está dentro dos limites estabelecidos como de uso insignificante constântes na
Resolução n" 02 de 2016 do Cons€lho Estaduâl de Recursos Hídricos - CERH.


